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INDICAÇÃO  Nº  1045,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente nos setores do esporte e do lazer;

Considerando que são necessárias providências no sentido de possibilitar e proporcionar um atendimento completo e efetivo à população, que em sua maioria se utiliza unicamente dos serviços públicos;

Considerando que os grupos sociais que se formam nos bairros de Olímpia têm enormes dificuldades financeiras para que possam desenvolver seus propósitos de forma regular;

Considerando que a Escola de Samba Unidos da Cohab, não podem ampliar o número de participantes devido à falta de instrumentos para atender à grande demanda

Considerando que auxiliá-los se faz necessário, visando incentivar os jovens para a musicalidade e a participação efetiva em sua comunidade, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a doação de instrumentos musicais à Escola de Samba Unidos da Cohab, no Município de Olímpia.
Sala das Sessões, em 19/06/2002

a) RODRIGO GARCIA
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